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ESTADO DE RONDONIA

PREIEITURA MUNICIPAL DB PRESIDENTE MÉDICI
Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N" O3I2OI4.

Altera o artigo 2" da Lei ComplementaÍ
n.92712001 de 28 de Dezembro de 2001,

e dá outras providências.

Art. 1o O dispositivo adiante enumerado da Lei Complementar n. 92712001, passa

a vigorar com nova redação:

Art.2" . Os cálculos sobre a área rural obedecerá aos seguintes critérios:

I- BR 364- 64 U.P.F, Por ha x2oÁ;

II- BR 429'64 U.P.F, Por ha x2o/o;

III-ZonaFiscal 01- 48 U.P.F, por ha x20Á;

IY-ZonaFiscal 02- 46 U.P.F, por ha x20Á;

Y- ZonaFiscal 03- 44 U.P.F, por ha x2oÁ;

YI-Zona Fiscal 04- 43 U.P.F, por ha x20Á;

VU - Zona Fiscal05- 42 U.P.F, por ha x2o/o;

VIII - Zona Fiscal 06- 41 U.P.F, por ha x2oÁ;

lX- ZonaFiscal 07- 40 U.P.F, por ha x2oÁ;

Lrt.2" Esta Lei entra em vigor a partir de 90 (noventa) dias de sua publicação.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DR. JOSE CI.INHA E SILVA JUNIOR, 28 DE

NOVEMBRO DE 2014.
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